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                       SÍNTESE
1. O presente Parecer Técnico tem por objetivo registrar, de forma fundamentada, o resultado
da análise das amostras submetidas pelo licitante provisoriamente vencedor do Grupo 1 do certame
referente à aquisição de itens para composição de trajes de passeio destinados aos Operadores de
Segurança de Dignitários da Polícia Federal.

2. A avaliação compreendeu o confronto das amostras com as especificações técnicas
constantes do Anexo I do Termo de Referência, bem como a realização de testes práticos de uso,
conduzidos por servidores operacionais com expertise no uso das vestimentas e acessórios em questão.

                       PREMISSA FUNDAMENTAL DE ANÁLISE
3. Antes de proceder à análise individual dos itens, é indispensável destacar a premissa que
norteia todo o presente Parecer.

4. O Anexo I do Termo de Referência, em seu item 3, estabelece expressamente que "poderão
ser aceitos materiais similares". Ademais, o mesmo Anexo esclarece que "a composição do material serve
apenas como referência, podendo ser aceitas outras composições de natureza similar ou superior em
qualidade, desde que o produto contenha as funcionalidades esperadas".

5. Tais disposições afastam, por si só, o caráter de inconformidade de eventuais variações
técnicas em relação às especificações do Termo de Referência. As medidas e composições indicadas no
TR têm natureza referencial e aproximada, não constituindo padrões rígidos e absolutos. Isso se aplica a
todos os itens do Grupo 1, incluindo dimensões como largura e comprimento, que admitem variações
inerentes ao processo produtivo.

6. Tratando-se predominantemente de vestuário e acessórios feitos ou ajustados sob medida,
não é razoável exigir identidade milimétrica entre a amostra e cada especificação técnica prevista no TR.
O processo produtivo das empresas participantes comporta naturalmente ajustes nas peças, sem variação
de preço ou oneração dos licitantes.

7. Nesse contexto, as variações identificadas devem ser compreendidas como adaptações
inerentes ao processo produtivo e à natureza referencial das especificações, não configurando
inconformidades, desde que as funcionalidades essenciais dos itens sejam preservadas — o que foi
amplamente confirmado pelos testes de uso operacional realizados.

                       METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO
8. A análise das amostras foi conduzida em duas etapas complementares:

Análise técnica documental: verificação de cada característica constante das
especificações do Anexo I (composição, dimensões, cor, estrutura construtiva,
acabamentos e etiquetas), com registro das conformidades e eventuais variações
identificadas para cada item;

Nota Técnica - TERNOS (146123040)         SEI 08200.000066/2025-11 / pg. 1



Teste de uso operacional: realizado por 10 (dez) policiais federais integrantes da equipe de
Segurança de Dignitários, que vestiram e utilizaram as peças em condições reais de uso,
avaliando conforto, mobilidade, caimento, aparência e adequação funcional ao serviço. As
peças foram aprovadas por todos os operadores, que elogiaram especialmente a qualidade
dos materiais empregados.

                       RESULTADO DA ANÁLISE A ITEM
9. Item 01 – Terno Completo (Masculino e Feminino)

9.1. As amostras do terno completo foram aprovadas. As variações identificadas em relação
ao Anexo I são de natureza acessória ou sanável, não comprometendo a usabilidade, a funcionalidade
ou a adequação das vestimentas ao serviço operacional. A qualidade dos materiais foi expressamente
elogiada pelos operadores durante os testes de uso.

ESPECIFICAÇÃO / REQUISITO FEMININO MASCULINO

Composição do tecido (referencial –
materiais similares aceitos)

Conforme – composição
similar aceita pelo TR;
material elogiado nos testes
de uso

Conforme – composição similar aceita
pelo TR; material elogiado nos testes
de uso

Cor (preferencialmente preta) Conforme – Preto Conforme – Preto

Qualidade e manutenção da forma Conforme – material de alta
qualidade

Conforme – material de alta qualidade

Estilo italiano, abotoamento frontal
com 2 botões Conforme Conforme

Lapela com caseado no lado
esquerdo Conforme Conforme

Traseira forrada / abertura lateral
vedada pelo TR Conforme Variação acessória sanável – ajuste a

ser realizado na entrega definitiva

Aviamento da mesma cor do tecido
Variação acessória sanável
– simples troca de tecido
interno

Conforme

Gola com ponto picado e feltro Conforme Conforme

Alça na nuca para kit VIP (ponto
eletrônico)

Variação acessória sanável
– elemento de fácil
customização pelo licitante

Variação acessória sanável –
elemento de fácil customização pelo
licitante

Bolsos (externos e internos)
Variação acessória sanável
– ajuste de design de fácil
operacionalização

Conforme

Botões das mangas
Variação acessória sanável
– elemento sem impacto na
usabilidade

Conforme

Calça: bolsos frontais falsos com
forro

Variação acessória sanável
– ajuste de design de fácil
operacionalização

Conforme

Braguilha, bainha e aviamentos da
calça Conforme Conforme
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Acabamento interno da calça Conforme Conforme

Etiqueta institucional da PF
Ausente – exigência a ser
cumprida na entrega
contratual

Ausente – exigência a ser cumprida na
entrega contratual

ESPECIFICAÇÃO / REQUISITO FEMININO MASCULINO

10. Item 02 – Camisa Social Manga Longa (Masculino e Feminino)

10.1. Observação preliminar: a especificação técnica do TR foi elaborada com base
predominante na modelagem masculina da camisaria social. Elementos como pregas macho nas
costas, botão na carcela da manga e determinada quantidade de botões frontais são características
construtivas típicas do modelo masculino. Na camisa feminina, o ajuste ao corpo é obtido por pences,
a carcela da manga não costuma apresentar botão adicional, e a quantidade de botões frontais é
naturalmente maior em razão da necessidade de botão na altura do busto. As divergências relativas a
esses elementos na versão feminina decorrem de imprecisão técnica na redação do TR, não podendo
ser imputadas ao licitante.

ESPECIFICAÇÃO / REQUISITO FEMININO MASCULINO

Composição (referencial –
materiais similares aceitos)

Conforme – composição similar
aceita pelo TR; material elogiado
nos testes de uso

Conforme – composição similar
aceita pelo TR; material elogiado
nos testes de uso

Estilo social, manga longa Conforme Conforme

Cor branca Conforme Conforme

Não transparece a cor do corpo Conforme Conforme

Colarinho entretelado firme Conforme Conforme

Pala dupla nas costas
Variação acessória sanável – item
voltado ao conforto, sem impacto
na usabilidade

Conforme

Manga comprida com carcela e
botões nos punhos

Punhos: Conforme Botão da
carcela: variação acessória
sanável; elemento típico do modelo
masculino*

Conforme

Ombro com costura embutida e
pesponto Conforme Conforme

Costas com pregas macho
Variação acessória sanável;
elemento típico do modelo
masculino*

Variação acessória sanável – item
voltado ao conforto, sem impacto
na usabilidade

Abertura frontal com botões
Conforme – quantidade
naturalmente variável conforme
tamanho e modelagem feminina*

Conforme – quantidade
naturalmente variável conforme o
tamanho da peça

Botões na cor do tecido Conforme Conforme

Etiqueta do fabricante
(CNPJ/INMETRO) Conforme Conforme

Etiqueta institucional da PF Ausente – exigência a ser
cumprida na entrega contratual

Ausente – exigência a ser cumprida
na entrega contratual
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Embalagem individual Conforme Conforme

ESPECIFICAÇÃO / REQUISITO FEMININO MASCULINO

* Elementos construtivos típicos do modelo masculino, cuja ausência na camisa feminina decorre da própria modelagem do
gênero, não configurando divergência imputável ao licitante.

11. Item 03 – Gravata

11.1. As medidas indicadas no TR (largura ~8,5 cm, comprimento ~1,51 m, largura da ponta
~4 cm) têm caráter referencial e aproximado. As variações dimensionais identificadas nas amostras
são inerentes ao processo produtivo e não comprometem a funcionalidade ou a adequação estética da
peça ao uso operacional.

ESPECIFICAÇÃO / REQUISITO CONFORMIDADE

Material (jacquard 100% poliéster) Conforme

Qualidade (acabamento de 1ª qualidade) Conforme

Entretela grossa Conforme

Largura (~8,5 cm – referencial) Conforme – variação dimensional dentro da margem
referencial do TR (Tipo 1: 6,5 cm / Tipo 2: 8 cm)

Comprimento (~1,51 m – referencial) Conforme – variação dimensional dentro da margem
referencial do TR (Tipo 1: 1,56 m / Tipo 2: 1,55 m)

Largura da ponta (~4 cm – referencial) Conforme – variação dimensional dentro da margem
referencial do TR (Tipo 1: 3,5 cm / Tipo 2: 4 cm)

Passante duplo Conforme

Cor preta Conforme

Etiqueta institucional da PF Ausente – exigência a ser cumprida na entrega contratual

Nota: a largura do Tipo 1 (6,5 cm) representa variação mais acentuada em relação ao referencial de 8,5 cm. Não obstante, tendo
em vista o caráter aproximado da especificação e a aprovação nos testes operacionais, a amostra é considerada conforme,

ressalvando-se que a entrega definitiva deve priorizar dimensões mais próximas ao referencial do TR.

12. Item 04 – Cinto Social (Masculino e Feminino)

12.1. As dimensões indicadas no TR (comprimento ~80 a 120 cm, largura ~3,8 cm) têm
caráter referencial e aproximado. As variações identificadas nas amostras são inerentes ao processo
produtivo e não comprometem a funcionalidade ou a adequação da peça ao uso operacional.

ESPECIFICAÇÃO / REQUISITO CONFORMIDADE

Modelo social Conforme

Material (couro legítimo em ambos os
lados) Conforme

Cor preta Conforme

Comprimento (~80 a 120 cm – referencial) Conforme – variação dimensional dentro da margem
referencial (Tipo 1: 110 cm / Tipo 2: 116 cm)

Largura (~3,8 cm – referencial) Conforme – variação dimensional dentro da margem
referencial do TR (Tipo 1: 3,5 cm / Tipo 2: 3,5 cm)
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Fivela em metal cromado prata ou aço
escovado Conforme

Antiferrugem Conforme

Regulagem de tamanho Conforme

ESPECIFICAÇÃO / REQUISITO CONFORMIDADE

13. Item 05 – Meia Social Unissex

13.1. Todas as especificações foram atendidas integralmente.

ESPECIFICAÇÃO / REQUISITO CONFORMIDADE

Design otimizado ao formato dos pés e
cano longo Conforme

Composição (~80% algodão e até 20%
outras fibras) Conforme

Cor preta Conforme

14. Item 06 – Prendedor de Gravatas

14.1. Todas as especificações foram atendidas integralmente.

ESPECIFICAÇÃO / REQUISITO CONFORMIDADE

Tamanho suficiente para segurar a gravata Conforme (5 cm)

Design discreto Conforme

Cor metálico/prata Conforme

 

OBS: Legenda das tabelas
Verde Conforme com a especificação Amarelo Variação acessória sanável – correção

exigida na entrega definitiva

Azul Condicionante da entrega contratual Cinza Cabeçalho da especificação / requisito

 

                        FUNDAMENTAÇÃO
15. A aprovação das amostras do Grupo 1 encontra amparo nos seguintes fundamentos:

O Anexo I do Termo de Referência, item 3, prevê expressamente que 'poderão ser aceitos
materiais similares', e ainda que 'a composição do material serve apenas como referência,
podendo ser aceitas outras composições de natureza similar ou superior em qualidade, desde que
o produto contenha as funcionalidades esperadas'. Essa cláusula afasta o caráter de
inconformidade das variações técnicas e dimensionais identificadas;
As medidas e composições indicadas no TR têm natureza referencial e aproximada. Variações
dimensionais inerentes ao processo produtivo — como as verificadas nas gravatas e cintos —
não configuram inconformidades, desde que não comprometam a funcionalidade do item;
Tratando-se de vestuário sob medida, não é adequada a exigência de identidade rígida entre a
amostra e as especificações do TR. O processo produtivo comporta ajustes nas peças sem
variação de preço ou oneração dos licitantes;
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Os testes de uso operacional, realizados por 10 (dez) policiais federais da equipe de Segurança
de Dignitários, resultaram na aprovação de todos os itens por unanimidade. Os operadores
elogiaram a qualidade dos materiais empregados;
O Acórdão TCU nº 394/2013-Plenário firmou que é admissível a flexibilização de critérios de
julgamento quando o produto ofertado apresentar qualidade igual ou superior à especificada,
sem prejuízo à competitividade do certame e com preço vantajoso para a Administração;
O Acórdão TCU nº 529/2018-Plenário determina que as decisões relativas às amostras sejam
devidamente motivadas, atendendo aos princípios do julgamento objetivo e da igualdade entre
os licitantes — requisito atendido pelo presente Parecer;
As variações relativas a elementos construtivos da camisa feminina (pregas macho, botão da
carcela, quantidade de botões frontais) decorrem de imprecisão técnica na elaboração do TR,
que não diferenciou adequadamente as características típicas de cada gênero, não podendo ser
imputadas ao licitante;
As demais variações acessórias não afetam a usabilidade dos itens e são de fácil correção no
processo produtivo, sem impacto no preço contratado;
A ausência da etiqueta institucional da PF é irregularidade formal sanável, devendo ser cumprida
como condição para o recebimento definitivo, conforme Acórdão TCU nº 1.445/2022-Plenário.

                        CONCLUSÃO E DECISÃO
16. Com base na análise técnica documental, nos resultados dos testes de uso operacional, na
fundamentação normativa aplicável e nas disposições do Anexo I do Termo de Referência — que admite
materiais similares e trata as especificações de composição e dimensões como referenciais —, esta área
técnica APROVA as amostras apresentadas pelo licitante para todos os itens do Grupo 1:

Item 01 – Terno Completo (Masculino e Feminino);
Item 02 – Camisa Social Manga Longa (Masculino e Feminino);
Item 03 – Gravata;
Item 04 – Cinto Social (Masculino e Feminino);
Item 05 – Meia Social Unissex;
Item 06 – Prendedor de Gravatas.

17. Nesse caso, a empresa deverá, por ocasião da entrega definitiva dos itens, providenciar os
seguintes ajustes:

Inclusão obrigatória da etiqueta de identificação institucional da Polícia Federal nos Itens 01, 02
e 03, conforme modelo constante do Anexo I;
Correção das variações acessórias registradas como 'sanáveis' nas tabelas da Seção 5,
especialmente: aviamento interno do terno feminino, abertura lateral do paletó masculino, alça
para kit VIP em ambos os gêneros, bolsos do blazer feminino, pala dupla da camisa feminina e
botão da carcela da camisa feminina.

18. Diante do exposto, registra-se que as variações identificadas são de caráter acessório,
decorrem da natureza referencial das especificações ou resultam de imprecisão na redação do TR, não
comprometendo a funcionalidade, a adequação operacional ou a qualidade dos itens.

 
 

Equipe de Planejamento da Polícia Federal

(assinatura eletrônica)
Antônio Gustavo Faria Lima

Agente de Polícia Federal
Equipe de planejamento

 

(assinatura eletrônica)
Vitor Feitosa Pereira

Escrivão de Polícia Federal
Equipe de planejamento
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(assinatura eletrônica)
André Lustosa Ávila

Escrivão de Polícia Federal
Equipe de planejamento

(assinatura eletrônica)
Rodrigo de Moreno Jabour
Agente de Polícia Federal
Equipe de planejamento

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE MORENO JABOUR , Agente de Polícia
Federal, em 15/05/2026, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO GUSTAVO FARIA LIMA , Agente de Polícia
Federal, em 15/05/2026, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por VITOR FEITOSA PEREIRA, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 15/05/2026, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUSTOSA AVILA, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 15/05/2026, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=146123040&crc=F8A7AEC0.
Código verificador: 146123040 e Código CRC: F8A7AEC0.

Referência: Processo nº 08200.000066/2025-11 SEI nº 146123040
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